
 
  

 
 
 
 

___________________________________Processo Administrativo nº 2434/2026. 

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  
P á g i n a  | 1 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 031/2026. 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 026/2026. 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 2434/2026. 

 
O HOSPITAL MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO - CNPJ nº 24.811.580/0001-65 RESOLVE 
registrar os preços nesta ATA, de acordo com a classificação alcançada, atendendo as condições previstas 
no Edital e seus anexos, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133/21 e no Decreto 
n.º 11.462/23, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO E DEMAIS INFORMAÇÕES: 
 
1.1. Registro de Preços para futura e eventual aquisição de itens de supermercado em geral para manutenção do Hospital 
Municipal de Ouvidor para os próximos 12 (doze) meses, anexo ao Edital do Pregão Eletrônico nº 026/2026, que é parte 
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 
 
1.2. Para fins do disposto neste documento, considera-se: 
 

1.2.1. Sistema de Registro de Preços -SRP: conjunto de procedimentos para a realização, mediante contratação direta 
ou licitação nas modalidades pregão ou concorrência, de registro formal de preços relativos à prestação de serviços, às 
obras e à aquisição e à locação de bens para contratações futuras; 
1.2.2. Ata de Registro de Preços: documento vinculativo e obrigacional, com característica de compromisso para futura 
contratação, no qual são registrados o objeto, os preços, os fornecedores, os órgãos ou as entidades participantes e as 
condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no edital da licitação, no aviso ou no instrumento de 
contratação direta e nas propostas apresentadas; 
1.2.3. Órgão ou entidade gerenciadora: órgão ou entidade da Administração responsável pela condução do conjunto 
de procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente. 

 
2. DOS ITENS, SUAS ESPECIFICAÇÕES E DA CONTRATAÇÃO: 
 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades, fornecedores e as demais condições ofertadas nas 
propostas são as que seguem:  
 
EMPRESA: AR DISTRIBUIDORA LTDA – CNPJ nº 55.048.684/0001-93: Valor total estimado – R$ 15.433,20 (quinze 
mil, quatrocentos e trinta e três reais e vinte centavos): 
 

ITEM PRODUTO UNIDADE MARCA QUANTIDADE  VALOR UNITÁRIO   VALOR TOTAL  

1 

AÇAFRÃO 100% PURO, NÃO CONTENDO NENHUM TIPO DE 
MISTURA, BOA QUALIDADE, INTEGRO SEM IRREGULARIDADES 
NO PRODUTO, CHEIRO E AROMA CARACTERÍSTICO, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. EMBALAGEM 
CONTENDO 500 GRAMAS OU 1KG. 

UNIDADE BONISSIMO 20  R$                            32,67   R$                  653,40  

5 

BISCOITO DOCE TIPO ROSQUINHA SEM LACTOSE: ROSQUINHA 
DE COCO, COM PESO LÍQUIDO DE 400 GRAMAS. OBTIDO DE UMA 
MASSA DE FARINHA DE TRIGO, ENRIQUECIDA COM FERRO E 
ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR CRISTAL, GORDURA VEGETAL 
HIDROGENADA, AÇÚCAR INVERTIDO, AMIDO MILHO, SAL, 
BICARBONATO DE SÓDIO, BICARBONATO DE AMÔNIA, 
ESTABILIZANTE DE SOJA. CONTÉM GLÚTEN. EMBALAGEM 
PRIMÁRIA PACOTE DE POLIPROPILENO ATÓXICO, RESISTENTE, 
HERMETICAMENTE FECHADO. CONSIDERA-SE IMPRÓPRIA A 
EMBALAGEM DEFEITUOSA QUE EXPONHA O PRODUTO A 
CONTAMINAÇÃO E ALTERAÇÃO. SEM LACTOSE 

PCT EMEGE 100  R$                              6,43   R$                  643,00  

6 

BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER: COM PESO LÍQUIDO 
DE 400 GRAMAS. INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO 
FORTIFICADA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO (VIT. B9), AÇÚCAR, 
GORDURA VEGETAL HIDROGENADA, AÇÚCAR INVERTIDO, SAL 
REFINADO, EXTRATO DE MALTE, ESTABILIZANTE LECITINA DE 
SOJA, FERMENTOS QUÍMICOS BICARBONATO DE SÓDIO, AMIDO 
DE MILHO, SEM TRAÇOS DE LEITE. VALOR NUTRICIONAL NA 
PORÇÃO DE 100G: MÍNIMO 70G DE CARBOIDRATO, 10G DE 
PROTEÍNA E 12,5G GORDURAS TOTAIS. O BISCOITO DEVERÁ SER 
FABRICADO A PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS SÃO E LIMPO, 
ISENTA DE MATÉRIAS TERROSAS, PARASITOS E EM PERFEITO 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO, SERÃO REJEITADOS BISCOITOS 

PCT LIANE 80  R$                              4,95   R$                  396,00  
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MAL COZIDOS, QUEIMADOS E DE CARACTERES 
ORGANOLÉPTICOS ANORMAIS, NÃO PODENDO APRESENTAR 
EXCESSO DE DUREZA E NEM SE APRESENTAR QUEBRADIÇO. 

9 

EXTRATO DE TOMATE: 340G SIMPLES CONCENTRADO COM NO 
MÍNIMO 1% DE CARBOIDRATO E 5% DE SÓDIO POR PORÇÃO, 
DEVERÁ SER PREPARADO COM FRUTOS MADUROS, 
ESCOLHIDOS, SÃOS, SEM PELE E SEMENTES. O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR ISENTO DE FERMENTAÇÕES E NÃO INDICAR 
PROCESSAMENTO DEFEITUOSO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES 

UNIDADE DEZ 600  R$                              4,45   R$                2.670,00  

20 

FERMENTO QUÍMICO EM PÓ: EMBALAGEM 250G PRODUTO 
FORMADO DE SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS QUE POR INFLUÊNCIA 
DO CALOR E/OU UMIDADE PRODUZ DESPRENDIMENTO 
GASOSO CAPAZ DE EXPANDIR MASSAS ELABORADAS COM 
FARINHAS, AMIDOS OU FÉCULAS, AUMENTANDO-LHES O 
VOLUME E A POROSIDADE. CONTENDO NO INGREDIENTE 
BICARBONATO DE SÓDIO, CARBONATO DE CÁLCIO E FOSFATO 
MONOCÁLCICO. VALIDADE MÍNIMA DE 3 MESES. 

UNIDADE FLEISCHMAN 30  R$                            13,51   R$                  405,30  

23 

MANTEIGA DE LEITE: MANTEIGA DE PRIMEIRA QUALIDADE 
COM SAL ESPECIFICAÇÃO: CREME PASTEURIZADO OBTIDO A 
PARTIR DO LEITE DE VACA. É O PRODUTO GORDUROSO 
OBTIDO EXCLUSIVAMENTE PELA BATEÇÃO E MALAXAGEM, 
COM OU SEM MODIFICAÇÃO BIOLÓGICA DE CREME 
PASTEURIZADO DERIVADO EXCLUSIVAMENTE DO LEITE DE 
VACA. A MATÉRIA GORDA DA MANTEIGA DEVERÁ ESTAR 
COMPOSTA EXCLUSIVAMENTE DE GORDURA LÁCTEA. NÃO 
DEVERÁ CONTER: GORDURA VEGETAL HIDROGENADA, 
CORANTES E AROMATIZANTES ARTIFICIAIS. EMBALAGEM DE 
500 GRAMAS. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 03 (TRÊS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA 
NA UNIDADE REQUISITANTE. 

UNIDADE IPAMERINO 10  R$                            29,94   R$                  299,40  

24 

MARGARINA: PRODUZIDA ATRAVÉS DE GORDURA VEGETAL, 
ACIMA DE 80% DE LIPÍDIOS, COM ADIÇÃO DE SAL, EM POTES DE 
POLIPROPILENO COM LACRE DE PAPEL ALUMINIZADO ENTRE 
A TAMPA E O POTE, RESISTENTES, QUE GARANTAM A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO 
CONTENDO PESO LÍQUIDO 500 GRAMAS. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, NÚMERO DO LOTE, DATA DE VALIDADE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO E NÚMERO DO REGISTRO. O 
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 06 
(SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA UNIDADE 
REQUISITANTE. 

UNIDADE CREMOSY 400  R$                              9,05   R$                3.620,00  

29 

ACHOCOLATADO DIET: EM PÓ INSTANTÂNEO, ENRIQUECIDO 
COM VITAMINAS, VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR À 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA, COM EMBALAGEM DE 210 
GRAMAS 

UNIDADE GOLD 30  R$                            18,31   R$                  549,30  

30 

ADOÇANTE DIETÉTICO LÍQUIDO: 100% STEVIA. SEM 
ASPARTAME, SEM CICLAMATO DE SÓDIO, SEM SACARINA, SEM 
ACESULFAME-K. UNIDADES DE 80ML. PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMO DE 2 ANOS. 

UNIDADE ASSUGRIN 60  R$                              8,61   R$                  516,60  

32 
LEITE CONDENSADO 0 LACTOSE: EMBALAGEM TETRA PAK DE 
395G. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO 10 MESES A CONTAR A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

UNIDADE PIRACANJUBA 50  R$                            10,54   R$                  527,00  

39 QUEIJO RALADO – CURADO KG CASEIRO 100  R$                            45,50   R$                4.550,00  
40 FUBÁ DE MILHO UN SINHA 100  R$                              2,09   R$                  209,00  

41 FARINHA DE ROSCA EMBALAGEM 
DE 500 G PACHA 60  R$                              6,57   R$                  394,20  

 
EMPRESA: DISTRIBUIDORA SÃO FRANCISCO LTDA – CNPJ nº 07.058.158/0001-61: Valor total estimado – R$ 
48.008,00 (quarenta e oito mil e oito reais): 
 

ITEM PRODUTO UNIDADE MARCA QUANTIDADE  VALOR UNITÁRIO   VALOR TOTAL  

2 

AÇÚCAR CRISTAL: PACOTES DE 5 KG, TIPO 1 CONTENDO NO 
MÍNIMO 99,3% DE CARBOIDRATO POR PORÇÃO, DEVERÁ 
SER FABRICADO DE CANA DE AÇÚCAR LIVRE DE 
FERMENTAÇÃO, ISENTO DE MATÉRIA TERROSA DE 
PARASITOS E DE DETRITOS ANIMAIS OU VEGETAIS. 

PCT CRISTAL VALLE 300  R$                            16,50   R$                4.950,00  

3 

ARROZ AGULHINHA: LONGO FINO POLIDO TIPO 1, 
PACOTES DE 5 KG, SEM GLÚTEN, CONTENDO NO MÍNIMO 
DE 90% DE GRÃOS INTEIROS COM NO MÁXIMO DE 14% DE 
UMIDADE E COM VALOR NUTRICIONAL NA PORÇÃO DE 
50G CONTENDO NO MÍNIMO DE 37G DE CARBOIDRATOS, 
4G DE PROTEÍNAS E 0 DE GORDURAS TOTAIS. COM 
RENDIMENTO APÓS O COZIMENTO DE NO MÍNIMO 2,5 
VEZES A MAIS DO PESO ANTES DA COCÇÃO, DEVENDO 
TAMBÉM APRESENTAR COLORAÇÃO BRANCA, GRÃOS 
ÍNTEGROS E SOLTOS APÓS COZIMENTO. 

PCT KIBÃO 350  R$                            21,00   R$                7.350,00  

4 

AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM: PRODUTO DA 
PRENSAGEM A FRIO DA AZEITONA, ACIDEZ MENOR QUE 1 
COLORAÇÃO AMARELA ESVERDEADO, QUE POSSAM SER 
NOVAMENTE TAMPADAS APÓS ABERTA. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, NÚMERO DO LOTE, QUANTIDADE DO 
PRODUTO E NÚMERO DE REGISTRO, DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. EMBALAGEM 500 ML 

UNIDADE NUCET 50  R$                            35,25   R$                1.762,50  
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7 

BISCOITO TIPO MAISENA SEM LACTOSE: PESO LÍQUIDO DE 
400 GRAMAS. DOCE TIPO MAISENA DE BOA QUALIDADE, 
INTEIROS, CONSTANDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
INCLUSIVE CLASSIFICAÇÃO E A MARCA, NOME E 
ENDEREÇO DO FABRICANTE E A DATA DA FABRICAÇÃO 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. SEM LACTOSE. 

PCT LIANE-270G 100  R$                              5,25   R$                  525,00  

10 

FUBÁ DE MILHO: EMBALAGEM DE 1KG. PRODUTO OBTIDO 
PELA MOAGEM DO GRÃO DE MILHO, DESGERMINADO OU 
NÃO, DEVERÃO SER FABRICADAS A PARTIR DE MATÉRIAS 
PRIMAS SÃS E LIMPAS ISENTAS DE MATÉRIAS TERROSAS E 
PARASITOS. NÃO PODERÃO ESTAR ÚMIDOS OU RANÇOSOS, 
COM UMIDADE MÁXIMA DE 15%P/P, COM ACIDEZ MÁXIMA 
DE 5%P/P, COM NO MÍNIMO DE 7%P/P DE PROTEÍNA. COM 
O RENDIMENTO MÍNIMO APÓS O COZIMENTO DE 2,5 
VEZES A MAIS DO PESO ANTES DA COCÇÃO. VALIDADE 
MÍNIMA DE 2 MESES. 

PCT SINHÁ 50  R$                              5,10   R$                  255,00  

11 

MACARRÃO PADRE NOSSO: SÊMOLA, EMB. 500G DEVERÃO 
SER FABRICADAS A PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS SÃS E 
LIMPAS ISENTAS DE MATÉRIAS TERROSAS, PARASITOS E 
LARVAS, COM O MÍNIMO CORRESPONDENTE A 0,045G DE 
COLESTEROL POR QUILO. AS MASSAS AO SEREM POSTAS NA 
ÁGUA NÃO DEVERÃO TURVÁ-LAS ANTES DA COCÇÃO, NÃO 
PODENDO ESTAR FERMENTADAS OU RANÇOSAS. NA 
EMBALAGEM NÃO PODERÁ HAVER MISTURA DE OUTROS 
TIPOS DE MACARRÃO. COM RENDIMENTO MÍNIMO APÓS O 
COZIMENTO DE 2 VEZES A MAIS DO PESO ANTES DA 
COCÇÃO. COM VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES. 

PCT SAFRA 150  R$                              2,60   R$                  390,00  

12 

MACARRÃO PARAFUSO: SÊMOLA, EMB. 500G DEVERÃO SER 
FABRICADAS A PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS SÃS E LIMPAS 
ISENTAS DE MATÉRIAS TERROSAS, PARASITOS E LARVAS, 
COM O MÍNIMO CORRESPONDENTE A 0,045G DE 
COLESTEROL POR QUILO. AS MASSAS AO SEREM POSTAS NA 
ÁGUA NÃO DEVERÃO TURVÁ-LAS ANTES DA COCÇÃO, NÃO 
PODENDO ESTAR FERMENTADAS OU RANÇOSAS. NA 
EMBALAGEM NÃO PODERÁ HAVER MISTURA DE OUTROS 
TIPOS DE MACARRÃO. COM RENDIMENTO MÍNIMO APÓS O 
COZIMENTO DE 2 VEZES A MAIS DO PESO ANTES DA 
COCÇÃO. COM VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES. 

PCT SAFRA 300  R$                              2,60   R$                  780,00  

13 

MACARRÃO ESPAGUETE: SÊMOLA, DEVERÃO SER – EMB. 
500G, FABRICADAS A PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS SÃS E 
LIMPAS ISENTAS DE MATÉRIAS TERROSAS, PARASITOS E 
LARVAS, COM O MÍNIMO CORRESPONDENTE A 0,045G DE 
COLESTEROL POR QUILO. AS MASSAS AO SEREM POSTAS NA 
ÁGUA NÃO DEVERÃO TURVÁ-LAS ANTES DA COCÇÃO, NÃO 
PODENDO ESTAR FERMENTADAS OU RANÇOSAS. NA 
EMBALAGEM NÃO PODERÁ HAVER MISTURA DE OUTROS 
TIPOS DE MACARRÃO. COM RENDIMENTO MÍNIMO APÓS O 
COZIMENTO DE 2 VEZES A MAIS DO PESO ANTES DA 
COCÇÃO. COM VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES. 

PCT SAFRA 300  R$                              2,60   R$                  780,00  

14 

MACARRÃO PENNE: SÊMOLA, DEVERÃO SER – EMB. 500G, 
FABRICADAS A PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS SÃS E LIMPAS 
ISENTAS DE MATÉRIAS TERROSAS, PARASITOS E LARVAS, 
COM O MÍNIMO CORRESPONDENTE A 0,045G DE 
COLESTEROL POR QUILO. AS MASSAS AO SEREM POSTAS NA 
ÁGUA NÃO DEVERÃO TURVÁ-LAS ANTES DA COCÇÃO, NÃO 
PODENDO ESTAR FERMENTADAS OU RANÇOSAS. NA 
EMBALAGEM NÃO PODERÁ HAVER MISTURA DE OUTROS 
TIPOS DE MACARRÃO. COM RENDIMENTO MÍNIMO APÓS O 
COZIMENTO DE 2 VEZES A MAIS DO PESO ANTES DA 
COCÇÃO. COM VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES. 

PCT SAFRA 200  R$                              2,78   R$                  556,00  

15 

ÓLEO DE SOJA REFINADO: TIPO 1 - EMB. 900ML QUE SOFREU 
PROCESSO TECNOLÓGICO ADEQUADO COMO 
DEGOMAGEM, NEUTRALIZAÇÃO, CLARIFICAÇÃO, 
FRIGORIFICAÇÃO OU NÃO DE DESODORIZAÇÃO. 

UNIDADE COMIGO 500  R$                              8,00   R$                4.000,00  

16 

SAL REFINADO: EMB. 1KG IODADO, COM GRANULAÇÃO 
UNIFORME E COM CRISTAIS BRANCOS, COM NO MÍNIMO DE 
98,5% DE CLORETO DE SÓDIO E COM DOSAGEM DE SAIS DE 
IODO DE NO MÍNIMO 10MG E MÁXIMO DE 15MG DE IODO 
POR QUILO DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO FEDERAL 
ESPECÍFICA. 

KG CRISTAL OURO 150  R$                              2,40   R$                  360,00  

17 
VINAGRE BRANCO: FERMENTADO DE VINHO COM A 
ACIDEZ MÍNIMA DE 4,0% – EMB. 750ML. VALIDADE MÍNIMA 
DE 6 MESES. 

UNIDADE NEVAL 50  R$                              4,05   R$                  202,50  

18 

FEIJÃO CARIOCA: TIPO 1 - EMB. 1KG DE 1ª QUALIDADE 
CONSTITUÍDO DE NO MÍNIMO DE 90% A 98% DE GRÃOS 
INTEIROS E ÍNTEGROS, NA COR CARACTERÍSTICA A 
VARIEDADE CORRESPONDENTE DE TAMANHO E 
FORMATOS NATURAIS MADUROS, LIMPOS E SECOS, NA 
COMPOSIÇÃO CENTESIMAL DE 22G DE PROTEÍNA, 1,6G DE 
LIPÍDIOS E 60,8G DE CARBOIDRATOS. 

KG REI DO PRATO 600  R$                              8,65   R$                5.190,00  

19 

FARINHA DE TRIGO: EMBALAGEM 1KG.ESPECIAL 
PRODUTO OBTIDO A PARTIR DE CEREAL LIMPO 
DESGERMINADO, SÃOS E LIMPOS, ISENTOS DE MATÉRIA 
TERROSA E EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO. NÃO 
PODERÁ ESTAR ÚMIDA, FERMENTADA OU RANÇOSA. COM 
ASPECTO DE PÓ FINO, COR BRANCA OU LIGEIRAMENTE 
AMARELADA, CHEIRO PRÓPRIO E SABOR PRÓPRIO. COM 
UMA EXTRAÇÃO MÁX. DE 20% E COM TEOR MÁX. DE 
CINZAS DE 0,68%. COM NO MÍNIMO DE GLÚTEN SECO DE 
6%P/P. VALIDADE MÍNIMA DE 2 MESES. 

KG CALIFORNIA 60  R$                              5,25   R$                  315,00  

21 IOGURTE: SABOR DE MORANGO, EMBALAGEM DE 1 LITRO. LITROS FILOMENA 50  R$                              9,00   R$                  450,00  
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25 

FEIJÃO PRETO: TIPO 1 - CONSTITUÍDO DE GRÃOS INTEIROS 
E DE TAMANHO E FORMATOS NATURAIS, MADUROS, 
LIMPOS E SECOS – CARACTERÍSTICAS DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE, CÓDIGO SANITÁRIO. EMBALAGEM 
PRIMÁRIA ACONDICIONADOS EM SACOS PLÁSTICOS DE 
POLIETILENO DE 1.000GR. CONSIDERA-SE IMPRÓPRIA A 
EMBALAGEM DEFEITUOSA QUE EXPONHA O PRODUTO A 
CONTAMINAÇÃO E ALTERAÇÃO 

KG PACHÁ 100  R$                            10,20   R$                1.020,00  

26 

LEITE UHT 0 LACTOSE: 0% LACTOSE. EMBALAGEM TETRA 
PAK CONTENDO 1 LITRO DO PRODUTO. PRAZO DE 
VALIDADE: ATÉ 6 MESES. DEVERÁ CONSTAR O REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E APRESENTAR LAUDO 
BROMATOLÓGICO. DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO 30 
DIAS 

LITROS TRIÂNGULO 200  R$                              6,75   R$                1.350,00  

27 

LEITE UHT: EMBALAGEM TETRA PAK CONTENDO 1 LITRO 
DO PRODUTO. PRAZO DE VALIDADE: ATÉ 6 MESES. 
DEVERÁ CONSTAR O REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E APRESENTAR LAUDO BROMATOLÓGICO. 
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO 30 DIAS 

LITROS TRIÂNGULO 2000  R$                              6,00   R$              12.000,00  

28 

LEITE PASTEURIZADO INTEGRAL 1 LITRO: DATA DE 
FABRICAÇÃO: MÁXIMO 30 DIAS TIPO C, PASTEURIZADO, NA 
EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR DATA DA FABRICAÇÃO 
DATA DE VALIDADE E NÚMERO DO LOTE DO PRODUTO. 
VALIDADE MÍNIMA DE 3 DIAS NA DATA DA ENTREGA. 

LITROS FILOMENA 200  R$                              6,45   R$                1.290,00  

31 

LEITE CONDENSADO, CONSTITUÍDO DE LEITE 
PADRONIZADO, AÇÚCAR E LACTOSE, EMBALAGEM: LATA 
DE 395G ROTULADA COM PAPEL IMPRESSO, DE 1ª 
QUALIDADE. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO 10 MESES A 
CONTAR A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

UNIDADE TRIÂNGULO 50  R$                              7,50   R$                  375,00  

35 

FARINHA DE MANDIOCA: OBTIDO DAS RAÍZES DE 
MANDIOCA SADIAS, TORRADA, SECA, TIPO 1, 
DEVIDAMENTE ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE 
POLIETILENO ATÓXICO TRANSPARENTE, CONTENDO 01 
KG, COM IDENTIFICAÇÃO NA EMBALAGEM (RÓTULO) DOS 
INGREDIENTES, VALOR NUTRICIONAL, PESO, 
FORNECEDOR, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 
ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E MATERIAL 
ESTRANHO, NÃO PODENDO APRESENTAR-SE ÚMIDA, 
FERMENTADA OU RANÇOSA. VALIDADE MÍNIMA DE 06 
(SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

KG ACIGAL 200  R$                              7,35   R$                1.470,00  

36 

CREME DE LEITE: UHT HOMOGENEIZADO, SEM 
NECESSIDADE DE REFRIGERAÇÃO. EMBALAGEM 
TETRAPAK DE 200G. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO 06 
MESES A CONTAR A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

UNIDADE TRIÂNGULO 400  R$                              3,32   R$                1.328,00  

38 MAIONESE EMBALAGEM DE 
500 G SAUDE 200  R$                              5,24   R$                1.048,00  

42 SACHÉ DE CHÁ – ERVA DOCE 
EMBALAGEM 

COM 10 
UNIDADES DE 1 

LEÃO 60  R$                              4,35   R$                  261,00  

 
EMPRESA: CAFÉ SILVA LTDA – CNPJ nº 09.228.128/0001-81: Valor total estimado – R$ 15.590,00 (quinze mil, 
quinhentos e noventa reais): 
 

ITEM PRODUTO UNIDADE MARCA QUANTIDADE  VALOR UNITÁRIO   VALOR TOTAL  

8 

PÓ DE CAFÉ: TORRADO E MOÍDO, TIPO SUPERIOR - EMBALAGEM TIPO 
ALMOFADA DE 500G, SELO DA ABIC OU LAUDO DE PUREZA - COM 
100% PURO. 100% ARÁBICA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, ASPECTO, COR, ODOR E SABOR PRÓPRIOS, 
COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E PRAZO DE VALIDADE. 

UNIDADE PRÓPRIA 500  R$                            31,18   R$              15.590,00  

 
Valor total estimado da Ata: R$ 79.031,20 (setenta e nove mil, trinta e um reais e vinte centavos). 
 
2.2. A contratação com os fornecedores registrados nesta Ata será formalizada por meio de instrumento contratual, emissão 
de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 95 da Lei nº 
14.133/21. 

2.2.1. Os instrumentos de que trata o subitem 2.2 serão assinados no prazo de validade da ata de registro de preços.  
2.3. Os contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o disposto no art. 124 da Lei 
nº 14.133/21. 
2.4. A vigência dos contratos decorrentes desta Ata deverá observar o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133/21. 
 
3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 
O gerenciador desta Ata de Registro de Preços será o Departamento de Licitações de Ouvidor por meio do Agente de 
Contratação, onde qualquer informação e/ou solicitação, deverá ser encaminhado por escrito e pelo e-mail 
licitacao@ouvidor.go.gov.br  
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art95
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art95
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art105
mailto:licitacao@ouvidor.go.gov.br
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DOS ACRÉSCIMOS: 
 
4.1. Durante a vigência desta Ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal que 
não participaram do procedimento, poderão aderir à Ata de Registro de Preços nº 031/2026 na condição de não 
participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou de 
descontinuidade de serviço público; 
4.1.2. demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticados pelo mercado, na forma 
prevista no art. 23 da Lei nº 14.133/21; e 
4.1.3. consulta e aceitação prévia do fornecedor. 

4.2. A autorização do gerenciador desta Ata será realizada somente após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 
4.2.1. Após a autorização do gerenciador, o órgão ou a entidade não participante efetivará a aquisição ou a contratação 
solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência desta Ata. 

4.2.1.1. O prazo previsto no subitem 4.2.1 poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do 
órgão ou da entidade não participante aceita pelo gerenciador, desde que respeitado o limite temporal de 
vigência da Ata de Registro de Preços – ARP nº 031/2026. 

4.3. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50 % (cinquenta por cento) 
dos quantitativos de cada item registrado nesta Ata, e o quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, 
ao dobro do quantitativo de cada item registrado nesta Ata, independentemente do número de órgãos ou entidades não 
participantes que solicitarem a autorização de Adesão. 
4.4. Fica expressamente vedado o acréscimo nos quantitativos estabelecidos neste Ata. 
 
5. DA VIGÊNCIA, DA FORMALIZAÇÃO DA ATA E DO CADASTRO DE RESERVA: 
 
5.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia útil subsequente da data de 
divulgação no site oficial do Município de Ouvidor, podendo ser prorrogada por igual período, desde que comprovada sua 
vantajosidade, conforme disposto no Artigo 22 do Decreto Federal nº 11.462/23. 
5.2. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de 
preços: 

5.2.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de 
o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no Edital e se obrigar nos limites 
dela; 
5.2.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.2.2.1. Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  
5.2.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.2.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 
5.3. O registro a que se refere o item 5.2.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade 
de atendimento pelo signatário da ata. 
5.4. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do 
adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
5.5. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando houver necessidade de 
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.5.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 
Edital; e 
5.5.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços. 

5.6. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no site oficial do Município de Ouvidor e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
5.7. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, será convocado para assinar a ata de 
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei nº 14.133/21. 

5.7.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante, 
desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.8. A ata de registro de preços poderá assinada por meio de assinatura digital ou no próprio Órgão quando solicitada 
fisicamente. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art23
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5.9. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no Edital, fica 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-
lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
5.10. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o 
valor estimado e sua eventual atualização nos termos do Edital, poderá: 

5.10.1. Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, 
observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 
5.10.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem 
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.11. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará 
a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 
 
6. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos itens registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do 
inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/21; 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
6.1.3. Na hipótese de previsão no Edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos 
termos da Lei nº 14.133/21. 

6.2. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação.   
6.3. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 
 
7. DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS: 
 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão 
ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem 
de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou 
fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133/21. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações 
estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória 
ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente 
pactuadas. 
7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido 
será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, 
sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/21, e na legislação 
aplicável. 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará 
os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 
registrados. 
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7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, o órgão ou 
entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade 
de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133/21. 
 

8. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: 
 
8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa razoável; 
8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462/23; ou 
8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/21. 

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133/21, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de 
preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção 
do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

8.2. O cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 
princípios do contraditório e da ampla defesa. 
8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes 
que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, 
total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

8.4.1. Por razão de interesse público; 
8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior ou inferior 
ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462/23.  

 
9. DAS PENALIDADES: 
 
9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital e anexos. 

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, 
não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de 
registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 
9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas nesta Ata, 
dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
 
10. DAS CONDIÇÕES GERAIS: 
 
As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração 
e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Instrumento Convocatório 
e anexos. 
 
11. DO CADASTRO DE RESERVA: 
 
11.1. Não houve manifestação de interesse para compor o cadastro. 
 
11.2. Considerando a urgência na realização dos pedidos, a Administração resolve pela aplicação do princípio do formalismo 
moderado, dispensando a assinatura das Empresas na Ata de Registro de Preços nº 031/2026 - Pregão Eletrônico nº 026/2026. 
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O envio da presente Ata assinada pela Gestora do Fundo Municipal de Saúde, legitima a todos os fornecedores registrados na 
Ata para o fornecimento dos produtos, cientificando a todos de suas obrigações, conforme declarações e demais atividades 
praticadas na plataforma eletrônica durante todo o andamento do processo, responsabilizando aquelas que descumprirem 
com o estabelecido no Edital e seus anexos. 
 
 

Ouvidor, 11 de junho de 2026. 
 
 

 
HOSPITAL MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO. 

CNPJ nº 24.811.580/0001-65. 
Grayce Amélia Ribeiro. 

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento. 
Gestora do Fundo Municipal de Saúde – FMS. 

Município de Ouvidor. 
Estado de Goiás. 
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